
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-

Fls.ní.

Proc. ns. ) ̂ ̂ ~
Rubrica:

DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE COLETAS DE PREÇOS

Ao

SETOR DE COMPRAS E COLETAS DE PREÇOS
Prefeitura Municipal de Bacahal/MA
Bacabal-MA

Prezados(as) Senhores(as),

Solicita-se a realizaçao de coleta de preços para Locação de imóvel para
Instalação e Funcionamento do anexo do Hospital Geral de Bacabai do Município de
Bacabal - MA, conforme especificações abaixo:

OBJETO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.

Locação

de Imóvel

Lcxação de imóvel para instalação e funcionamento
do anexo do Hospital Geral de Bacabal do Município
de Bacabal - MA. O imóvel deve possuir estrutura
compatível com um hospital, devendo ter salas
divididas para compor recepção, consultórios,
enfermarias, apartamentos, UTI, centro cirúrgico,
posto de enfermagem, depósitos. Raio X, copa,
cozinha, banheiros, circulações de ligação ou acesso à
diversas salas e área de serviços, área física de no
mínimo 2.000m- e ter fácil acesso às vias municipais.

06 Mês

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Bacabal (M^^), 13 de Jan^o de 2020.

Secretá^i/i Adjunta Municipal de Saúde
Portaria n.° 023/2018

!5 ae Novembro. 229 - Centro, Bacaba! - MA. 6.5700 000

Telefono; (99) 5621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-

Fls. na. Cpo
Proc. ns. -

Rubrica: ,

DESPACHO DE COLETAS DE PREÇOS

Bacabal, 22 de Janeiro de 2020.

lima. Sra.

MAYRA SAMPAIO PIRES

Secretária Adjunla Municipal de Saiide
Bacabal-MA

Prezada Senhora,

Em resposta a sua solicitação, informa-se que realizamos as devidas
pesc]uisas de imóveis e preços praticados no MERCADO IMOBILIÁRIO na
cidade de Bacabal/MA, visando a Locação de imóvel para Instalação e
Funcionamento do anexo do Hospital Geral de Bacabal do Município de
Bacabal - MA.

No presente caso, a busca por preços de mercado se deu através de
consultas em prédios ou clínicas hospitalares, que se encaixariam no padrão
para abrigar o funcionamento do setor pretendido pela Administi"ação
Municipal, na forma como descrita anteriormente.

Nesse sentido, foi localizado apenas um local que se encaixa na
especificação pretendida pela Administração Pública Municipal, situado na Rua
Magalhães de Almeida, s/n. Centro, Bacabal-MA. Nesse imóvel já funcionou
um hospital {Veloso Costa), estando fechado a vários anos. O imóvel é de
propriedade de Serviços Médicos de Bacabal Ltda (CNPj 05.499.181/0001-66),
conforme certidão anexa, sendo por ele proposto o valor mensal de locação de
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta anexa.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

VINÍCIUS lENNAN
/rtvWD ."O
DCHA DA VA

Departamento de Compras e Coletas de Preços

Ru.b IÍ^' Novernbi'0. 229 - Centro, Bacnbel - NA. 65700~000

''99^ 2621-0523



Bacabal, 21 de Janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fís. n2.

Proc. n2..

Rubrica;.

TH' T - ,

limo. Sr.

VINÍCIUS RHENNAN ROCHA DA SILVA

Departamento de Compras e Coletas de Preços
Bacabal-MA.

Prezado Sr.

Informamos que o prédio onde funcionava o hospital Veloso
Costa, situado na Av. Magalhães de Almeida, s/n. Centro, Bacabal-MA,
encontra-se desocupado e disponível para locação, com área superior à
pretendida de 2.000m^.

Acerca do preço, propomos um valor mensal de R$
20.000,00 (vinte mil reais), o que está compatível com o valor de
mercado. O imóvel está disponível para vossa avaliação a qualquer
momento, pois está fechado há mais de dois anos.

Certos de vosso interesse, subscrevemos e anexamos
escritura pública e contrato social,

A
OS>IEDICO

CNPJ 05.499.181/0001-66
Vicente Alves de Alme\da Neto

Sócio-administrad

L LTDA.
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REPÚBLICA FEDEBiATiVA DO BRASiL

,'tV®ítóU do Maranhão
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Comarca de Bacahal
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c € R T i P i;C O a requerimentoí verbal de parte
interessada! e para osudevidos fins, que revendo o arquivo deste Cartório
a Bseu cargo, sito à Avenida Barão do Rio Branco, 2X5, nesta cidade, dele
verifiquei constar às! fls.135 do livro 2-^ de Registro Geral, a matríou-
lâ sob nfi de orden-837 do seguinte l^õrt-^Í^TRlCinA Nô:-â37, DA^^^^^
bal, 28í09.1*978. IMÓVEL:-."IJm terreno situado à rua Mágalbãès de, Almeida
nesta cidade, aforado ao município, com as seguintes dimensões^,, limites*
e ãrea;-Frent0, com (92,00) noventa e dois metros, limitando-se com a
mia Magalhães de Alnjeida, lateral direita, com (114,00) cento e quatorze
metros, limitando-se com a casa de Manoel Tibúciò Lemos; lateral esquer
da, com 89,50(oitenta e nove metros' e cinqüenta centímetros), daí forma*
um ãiigulo^ para a esquerda"òom'(54?OÒ)' cinqüenta e quatro metros, prosse-
guindo urna reiiíii no jcniildo ü- com (43,00) quarenta e tres metros
limitando-se com casa dé Manoel da Graça Bírijceira, fundos com (178,80) •
cento e setenta e oito mtros e oitenl» centímet^ limitando-se com ter
reno de Juarez Alves de Alaeida^perfazendo um perímetro de (571,30)q[^-
nhentos e setenta e xam ^metros ei tid.nta centímetros lineares». PROPRIETÁ
RIO:—SERVIÇOS MSdICOS DE BACABAL LTDA», sociedade sediada' nesta cidade ,
a rua l^galhães de Almeida, s/*iS inscrita no CGC/MF sob nfi05499181/000
1-66» REGISTRO ANTERIOR:-Parte do registro nC4,583 fls»^ do livro 3--J ,
deste Cartoirio," Está conforme, O referido e verdade e dou fe» Bacabal,
28»9»978, (as) José Lago-Oficial do Registro» ?JSGISTR0:-R-l-837:-Nos ter
mos da escritura pública de incorporação,, datada ,de hoje, lavrada nas
notas fls,i75~v a 177 deste Cartório e do termo de transferencia »i
aforamento inseri to, sob ,n%.145 fls»53 do livro 07 da Prefeitura Municiç»
pai desta cidade, o,imóvel constante da preson'',^ Bfâtrícula,. foi adquirido
por SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA,, sociôd«;de 'sediada nesta qic^de à
nia Magalhães de Almeida, s/n^i, inscrita no GGC do Ministeirio-Ma^-Fazenda
sob n20549918l/0001-66, atravósSde incorporação feita por Juai^z Alves *
de Almeida e sua mulher dona Maria da Penha Braga 4e Almeida, brasileiros
casados, medico^ e nornoalista, residentes e domiciliados nesta cidade, ^
inscritos no CPP do Ministério da Fazenda sob 001950063/72, para sub£
crição de parte das quotas, do-capital socihl da ■^'sociedadey no valor, ®
0759*3O4,Oo(setecentos e cinqüenta e nove mil, ;trezentos b ^datro cruzeL
ros), não havendo condições. ^ referido e verdade e. dou fé, 'Bacabal, 28.
9»978v (as)Jo3é Lago-Oficial do Registro» AV-1-837. Procede-se a esta
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"Ss^:

Módicos,, de Bacabal Ltda., dirigida aò Titular deste Cartorio, instrmdo com o

certificado de quitação expedido pela ag?ncia do lAPAS, nesta cidade ,
para constar a edificação de um prédio construído de tijolos, pedra, ferro e
cimento, madeira de lei, coberto de telhas brasilit, forrad:o de lajotas, piso '

de cerâmica, paredes revestidas de azulejos, atp a altura de dois toetros, consti

tuídos de tres pavilhões, contendo diversos coa^rtimentos, inclusive areas ^

vrés e de circulação e banheiros com WC, proprio para o funcionamento de hospi-''
'2 ' ^

tal, com uma area livre construída de l«600,00m , situado a rua Magalhães do Al
meida > nesta cidade, no valor de ̂ •740>000,00'(hcuji milhão, seteoentos e 'quarenta
mil cruzoiros), O referido é verdade o dou fé« Bacabal, 13«3*1»980» (as)Jo3é Ia
go-Oficial do Registro. Ssta conforme. O referido é verdade e dou fé.

Bacabal, 03 de setembro de 1.986.
:  PREFEITURAMUNICtPALDEBACABAL-h/

r L ; , J I Fis.n8.QjS
í' >UUJtlÃjh^ P-ocntJaiMzAOiS-

NiUete A4- Carvalho do Andrada
íufi {í»b»ri<a«i

1/
t'i 1 1^1^



bacabal
ALTERAÇAO N» 6 PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

PREFEITURAMUNICIPALDEBACABAL-MASERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA.
FIs. ns. {)\\
Proc.ns.

Rubrica:

J u . ' do Maranhão CEP 65.700-000 TEREZINHA ALMEIDA DOS
■  ̂ "e Bens, emp«LaSd^aSel^
* SSP/MTeC^^ 02/11/1934, portadora da RG n". 000073549597-1, expedida pela

'  Pcteíi^ » n 437.«3.503-91,residenteedomicladaàRuaBaiâodeCapanema n" 264 Centro BacibaíEstado do Maranhâo.CEP 65.700-000 e EDMILSON ALVES DF Al meida ^

<■ empresa^ERVICOS 65.700-000, únicos sócios componentes da

•  5;=~ -

base nos balancetes contábei^Sf^slSbTçS'^^^^^^ ^2°® """

NCTO^E mMBL^^ALVES^ '^'■VES DE ALMEIDA
empresarial e as suas representações ativas e pa^as inrTr?^- ^ .'"'^''^'''"^1'''^^ o uso do nomeem atvidades estranhas ao objetivo social ou aS^^hiSííSS! * 'l i ««"^o-lbe, entretanto, vedado,

.  i terceiros, bem como onerar ou afienar ben«s mói/oic ^ s^a em favor de qualquer dos quotistas ou detambém na preste^ dr^^ STsZf^r®'® ^ do outro sócio e
1.013,1.015 e1.06ACC/2002). ' ^ ® semelhantes, (arte. 997, VI;

Balanço' do Resultedo EciS^do
suportados, na propoição de suas cotas de capitei social. (art1.M5?So2). '^^

xAT"



Pf^EFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fis. ns. 01:;l
Proc.ns.

^TERAÇÃO N® 06 PAÍ^ ADEQUAÇÃO E CONSOLÍDAÇÃO DA ALTE^ÇÃO CUiIÍkAIÜAL DA
SOCIEDADE SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA

CLÁUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da de que nêo estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude,{fô-cpndj^aç^ Qnmy][i^v^, ou por se
«icon^r sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por
cnrne falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o astema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrôncia,.cDn!tra as ralações de consumo fé
publica, ou a propriedade, (ait 1.011,§1®,CC/2002). - ; ; ^ >

À vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial "SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL
LTDA", tendo sua sede e foro na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, á Rua Magalhães de Almeida n® 777

^  - Centro, CEP N® 65.700-00 (ait 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem objetivo mercantil voltado para ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
atendimento de URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, ATIVIDADES DE

MEDICA (CLÍNICAS, CUNSULTORIOS E AMBULATÓRIO), ATIVIDADES DOS LABORATÓRIOS
DE ANÁLISES CLÍNICAS, SERVIÇOS DE RAIO-X, RADIODIAGNÓSTICO E RADIOTERAPIA.

CLÁUSUU TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Julho de 1977 e o seu prazo de
duração e indeterminado, (art 997, II, CC/2002).

®  totelmente subscrito e integralizado petos sócios, no valorde RJ 150.000,000 (Cento e cinqüenta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil quotas) de R$ 5 00 (cinco reais)
cada uma e distribuídas da seguinte maneira: (aii 997, III, CC/2002).

Sócios 0^ auotas Valor RI
VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO. 30,00 9.000 45.00000
OFÉLIO FALCÃO MARANHÃO 30,00 9 000 45 000 00
TEREZINHA ALMEIDA DOS SANTOS SILVA 30,00 OMO 4500000
edmilsonalvesdealmeida loloo a 'S
* ^ — 100,00 30.000 150.000,00
CLAUSULA QUINTA - As quotas da soaedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, transferidas ou
negoci^as a terceiros, sem o consentimento unânime e por ̂ rito dos demais sócios, cabendo a estes o direito
de preterência na sua aquisição. O sócio que desejar afienar, transferir ou negociar suas quotas de capital,
devera comunicar por escrito sua intenção à sociedade, discriminando preço, prazo e forma de pagamento!
concedendo 60 (sessenta) dias de prazo para que os demais sócios se pronunciem a respeito. Decorrido esse

1W6 e^ 0^^C^002^^*^ ° direito de preferência, as quotas poderão ser livremente negociadas, (art
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
ALVES DE ALMEIDA que, nas qualidades de administradores compete, privativa e

individualmente, o uso do nome empresarial e as suas representações ativas e passivas, judiciais e extra
judicial, sendo-lhe entretanto, vedado, em atividades estranhas ao objetivo social, ou assumir obrigações seja
em favw de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio e também na prestação de avais, endossos, saques, aceites e
cauções de favor e semeíhantes.(arf8.997,VI; 1.013,1.015 e 1.064,CC/2002).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA
FIs. n». Ol^

Procns. ' T -j WoU/
Rubrica: - 4^

ÍSoSDE ^ CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SERVIÇOS
..FIs 03

^USUU OITAVA - Todos os sócios, perceberão, uma remuneração ró^^sal a tíbib dê Pre-iabore cujo valor
será convencionado entre os sócios debitando-se à conta de Despesas Operacionais.

CI^SULA NONA - Ao término de-cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
amt^e sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,; Bálgn^:Paíi1món!â!-è ífé'Balanço de
Resul^o Economico, sendo que os Lucros ou Prejuízos verificados, 'serão disôibuídòá oú iuporlados na
proporção de suas cotas de capitai social, (artl .065, CC/2002).

CUUSUU DÉCIMA. A sociedade poderá disúibuír lucros mensalmente, ou em períodos superiores, com base
nos balancetes contábeis e nos critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios.

CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Noe quatro meses seguintes ao término do exeicicio sociai, os sócios

07^Ci2002)^ e designarão os administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,§ 2® e
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • A sociedade poderá a quaiquer tempo, abrir ou fechar fiiial ou outra
dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

^  faiecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade não serádrsMhflda ou exbnta, levantando-se um Balanço Especial nesta data e, se convier aos herdeiros ou pré-morto
seta lavrado novo contrato com a inclusão destes com direitos legais ou, então, os herdeiros receberão todos os

até o Balanço Especial, em 12 (dose) prestações iguais e sucessivas, acrescidos dos

Sr^ial Ea^! ^ ® primeira após 120(cento e vinte) dias da data do Balanço
CLAUSUU DÉCI^ quarta - Os administradores declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de ex^er a adrninistr^ da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
errcontar sob efertos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos- ou por
cnnie tairmentar, rte piavancaçâo, peilB ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo fé
publica ou a propnedade. (art.1.011, § 1», CCf2002).

^  CLÁtJSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

w  ̂ no estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente instrumentodigitado em 03 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo
fielmente em todos os seus termos, na forma da Lei.

\  Bacabal/MA^6 de Dez^bróde 2004.

yicepfe Alves deAfin^da N(

^ ̂ O 0 ú ' ti. ^. V
/^Ofefio FalcaÓ Maranhão' Falcãd Maranhão

ayi

lertzinha Almeida dos Santos Silva ,^

Éâmilson Alves de Almeida

Junta Comercial do Estado do Maranhão ^
CERTIFICO O REGISTRO EM. 04101/2006
SOB O NÚMERO: 20040477339
Protocolo: 04/047733-9
Em(>re>a;21 20009813 3
SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA

JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-

FIs. ns.

Proc. n8. 1 ̂  \ 0^Olj - Q.OYI
Rubrica:

Ofício n.^ 2802/2020

Bacabal (MA), 28 de Janeiro de 2020.

ASSUNTO: Solicitação de Avaliação Técnica do Imóvel para Locação de imóvel
para Instalação e Funcionamento do anexo do Hospital Geral de Bacabal do

Município de Bacabal - MA.

Ao

SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA
Bacabal-MA

Prezados(as) Senhor (es/as).

Solicita-se Avaliação Técnica do Imóvel pai*a Locação de imóvel

para instalação funcionamento do anexo do Hospital Geral de Bacabal do

Município de Bacabal - MA. A avaliação deve apontar as condições de uso e

conservação do imóvel, bem como sua possibilidade de uso pela

Administração. Não é necessária avaliação financeira do imóvel.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

-OS

frio Muitícipãí de Saúde
^ortaria n." 136/2019

Run 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



prefeitura municipal de bacabalSECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E planejamento ^
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROJETOS E

FIs.ns. \r\^
Proc.n«. ^ ̂  \ .2o^\ - O
Rubrica:

LrTO PÚBL,CA"^7ÀSÃü5fe5?iT^
Ero^ÇOi^MAGALHÃES DE ALMEIDA, 735 - CENTRO, BACABAL - MA.

CARAaERISTICAS TÉCNICAS DO IMÓVEL.

'■ na Rua Magalhães de Almeida, com limites e confrontaçõesseguintes: Frente com 66,00m limitando-se com a Rua Magalhães de Almeida, profundida
média de 110,OOm e apresentando uma área total de 4.971,50 m .

2. LOCALIZAÇÃO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 735, CENTRO - Bacabal MA.
3. TOPOGRAFIA: Ligeiramente plana

4. ÁREA DO TERRENO: Terreno com formato geométrico retangular com 4.971,50 m
«.«».

com acesso pavimentado.

6. PROPRIETÁRIO: SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA.
7. AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL; ÁREA DO TERRENO.

sMillwi
Estado de conservação REGULAR.

Leonam Ay? ^ Gomes
Enge .i"

CREA- M 1 39-1
Registro Re no'li'• H:- MAf\ RegistroRe no'ii'- a*

L

«-«-C7

eonam Axel de Melo Gomes
Engenheiro Civil CREA- MA: 111905199-1

CPF. 010.264.603.10

Bacabal (MA), 30-01-2020



ESQUADRIAS

0.80 X 2.20m
0.60 x 2.20m
I.Ox 2.20ni
1.50 x 2.50m
3.0 X 2.50IT1
I.Ox 1.10m
2.0x 1.10m
1.50x1.10m

B01 -I.OxO.SOm

leonaon/Ax-t?! ri<? Walo Gomss

■U99-1
ív.:28 ma

AREA DO TERRENO J9/-.to-tV AUTOR DO PROJETO
ESCALA; 1/100 perímetro h'9.oo-t- icoNAV AXEL DE MELO GOMES

HOSPITAL VELOSO COSTA ARQ 01/01

HOSP. VELOSO COSTA

FASE: PB DATA:

DESENHO; DATA: 30/01/20
LEONAT^ AXEL DE MELO GOMES

CONFERIDO: DATA:

APROVADO: DATA:

CO-AUTOR DO PROJETO
Frankiin Pedro Vilar Carvalho

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PROPRIETÁRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

IDENTIFICAÇÃO
PROJETO DE ARQUITETURA
HOSPITAL VELOSO COSTA

tNDtXtÇO V»GA^HA£Sre»,M;IOA 73i - CêN^HO. 3ACABAL -

TÍTULO
PLANTA BAIXA - COTAS

PREFEITURA

ESTE DESENHO NÀO PODE SER USADO, COPIADO OU CEDIDO FORA DOS TERMOS CONTRATUAIS


